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orícto N.' 000446 lzoz6l GP IPMDRP

l)ores rlo Rio Preto, Quarta-feira,22 de Abril çle 2026

A Sua Excelência, o Senhor

G ustavo Tavares Oliveira

Prcsidente da Cârnara Mttnicipal de Dores do Rio Preto

Assunto: Proieto de Lei

TerúroahonradeencaminharaVossaExcelênciatp?iÍaapreciação,dos

ih-rstres integrantes dessa Attgusta Casa c1e Leis, o incluso Proieto cle Lei' que

,,CriaCargosrroâmbitodaLeiComplemerrtarMunicipalng030/2015edáoutras

Lrrtlv iclências."

Atenciosamente,

êã',??1?,lHJili1-:3,ERf ',?"'"'§'"JI'"'â1ô.""'...
PRETO
22t04t2026 '14:53:16

Thiago LoPes Pessotti
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§à. oq gb
alpbú^Utô

Assrnado disrtaln ente. Acesse https://www pn[8'i: 
8;J.?i,i8ià"

d3'1 fe1 06Jeb7-4be6-9b9a-c421 d7089bc6

I I'J I



Y**i
Pétg.26

oo122912026

"aeí«íuta 
?1íatc,eafal d,e Doo.eo do

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

ESTIMATIVA DO lM PACTO ORçAM ENTARIO-FINAN C EIRO

(Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000)

Ao Gabinete do Prefeito

Protocolo do Processo no. A0122912O26/PMDRP

ANEXO - I

DISPÓESoBREAESTIMATIVADoIMPAGTo
9RçAMENT-ÁR;ô - F;NAN6EIRO EM CUMPRIMENT6 Ao
ESTABELSCIOO NOS ARTIGOS 15, 16, 17 E 21 DA LEI

coMpLEUiúiln No 101/2000, REFERFNT! AO PRoJEro
DE LEt ouÉ olspoe soBRE A CR|AçÃo DE CARGOS NA

ESTRUTUú ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA

MUNICIPAi OC DORES DO RIO PRETO, PARA ATENOER AS

DEMANDas_-onSEGRETARIAMUNIGIPALDE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CoNSIDERANDoqueoSatosdecriaçãoouaumentode

despesa deverão estar sempre acompanhados da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro, na forma de que tratam os arts. 16 e 17 da Lei complementar n" 101i00 (Lei

de Responsabilidade Fiscal),

CoNSlDERANDoquequalqueraumentodedespesarequer

adequação orçamentário-financeira com a lei orçamentária' com aS metas de resultados

fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias, com o Plano Plurianual e com a Lei

Orçamentária Anual,

CoNSIDERANDoquepoderáserirregular,nãoautorizadae

lesiva ao patrimônio pÚblico a geração de despesa que não atenda às condições da Lei

de Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para o ordenador

de despesas,

Rua pedro de Alcântara Galvêas, 122 - centro - Tel (028) 3559-1102 - cEP 29580-000 - Dores do Rio Preto -
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coNSIDERANDO que a secretaria Municipal de Assistência

Social requisitou a apresentação de impacto orçamentário-financeiro referente à criação

de 01(um) cargo de Analista em Assistência Social(Técnico de Referência do SPSBD-

GC) com remuneração de R$ 2.953,39; 01(um) cargo de Analísta em Assistência

social(Técnico de Referência do scFV) com remuneração de R$ 2.953,39; o4(quatro)

cargos de Assistente Técnico social(Educador social do sPsBD-GC) com remuneração

de R$ 1.397,36; 02(dois) cargos de Assistente Técnico social(Educador socialdo scFV)

com remuneraçáo de RS 1.397,36 e 02(dois) cargos de Assistente Técnico

Social(Entrevistador Social do Cadastro Único) com remuneração de R$ 1'397'36'

declaramos:

opresenterelatoriodeimpactovisaatenderaodispostona

constituição Federal (Art. 16g) e Lei complementar no 101/00 (Art',s. 16 e 17), no que se

refere à concessão de benefício e assunção de despesa de caráter continuado' os

valores propostos compreendem o pagamento de Q9(nove) parcelas no ano de 2026 e

doze parcelas de salário nos exercícios subsequentes, relativo aos cargos objeto de

criação do arudido projeto de Lei, arém de décimo terceiro sarário, adicionar de férias,

encargos, dentre outras despesas de pessoal'

o cálculo envolve o levantamento dos custos dos cargos e

suas respectivas vagas ocupadas, não sendo objeto do presente impacto orçamentário-

financeiro, a erevação do quantitativo de servidores municipais arém dos previstos no

presente estudo.

Para o exercício de 2026, estimamos que o projeto de Lei em

questão, irá gerar um acréscimo anual na folha de pagamento de aproximadamente R$

208.274,20, proporcional a 09(nove) meses, sendo que para 2027 e2O28' será de R$

227.698,93. NO leVantamento do valor acrescido no gasto com pessoal apresentado'

foram considerados todos os encargos sociais incidentes sobre os vencimentos dos

servidores municipais, conforme a seguir:

Rua pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro- Tel (028) 3559-1102 - CEP 29580-000 - Dores do Rio Preto -
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Noanodez}ls,ogastototalcompessoal'foideRS
12.287.790,60, que com base em uma receita corrente líquida de R$ 27'400'394'91'

gerou um índice de gasto com pessoalde 44,85% limite este INFERIOR ao limite máximo

de gasto com pessoalestabelecido no art. 20 daLRF que ê de 54o/o,|NFER|OR ao limite

prudencial estabelecido através do Parágrafo Único do art' 22 da LRF que é de 51 
'3Oo/o

e INFERTOR ao rimite para emissão de parecer de arerta pero Tribunar de contas dos

Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art' 59 da LRF'

Em20lg,ogastototalcompessoal,foideR$12.826.866,88,

quecombaseemumareceitacorrentelíquidadeR$29'412'426'26'gerouumíndicede

gasto com pessoal de 43,61% limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

Rua pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (028) 3559-1102 - cEP 29580-000 - Dores do Rio Preto -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

ADADE CARGO E NA ESTRUTURA ADM

DESPESA
NOVA

REMUNERA

çÂo

CARGA
HORÁRI

A

QUANTIDAD
E CARGOSREFERÊNCtADESCRçÃO

R$ 2.953,39R$ 2.953,39300í
Técnico de

Referência do

SPSBD-GC

Analista em Assistência

Social

R$ 2.953,39R$ 2.953,393001

Técnico de

Referência do

SCFV

Analista em Assistência
Social

R$ 5.589,44R$ 1.397,364004Assistente Técnico Social

R$2.794,72Rs 1.397,364002Educador Social

do SCFVAssistente Técnico Social

R§2.7e4,72R$ 1.397,364002
Entrevistador

Socialdo Cadastro
Único

Assistente Técnico Social

R$ í7.085,66TOTAL
R$ 2.733,71

CONTRIBUI EMPRESAPREVI
R$ 1.423,81

1/12 AVOS
R$ 474,60

í/3 FERTAS R$ 1.423,81
1/12 AVOS 13 to

R$ 227,81
A EIVIPRESA 13"PREVIDECONTRIBU R$ 23.141,5E

O PORTOTAL DO
208.274,20)A.TOTAL DO meses09arcional2026ARAP (Propo

R$ 277.698,93
PARA 2027B . TOTAL DO

R$ 277.698,93
PARA 2028C . TOTAL DO
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ao limite para emissão de parecer de alerta pelo Tribunal de

de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o' do art' 59 da LRF'

0

pessoal estabelecido no arl.20 da LRF que é de 54o/o,lNFER|OR ao limite pru encial

estabeleci do através do Parágrafo unico do art. 22 daLRF que e de 51 ,3oo/o e INFERIoR

Contas dos Estados, que é

Em 2020, o gasto total com pessoal' foi de R$ 12'072'889'21'

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 31 '315'139'45' gerou um índice de 
!

gasto com pessoal de 38,55% limite este INFERIoR ao limite máximo de gasto com j

pessoal estaberecido no art.Zoda LRF que é de s4o/o,rNFERroR ao rimite prudencial i

estabelecido através do Parágrafo unico do art' 22 daLRF que é de 51'30% e INFERI9R i

ao rimite para emissão de parecer de arerta pero Tribunar de contas dos Estados, que é i

i

de 48,60, conforme tnciso ll, parágrafo 10, do art' 59 da LRF' 
r

Em 2021. o gasto total com pessoal' foi de R$ 13'468'108'70'

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 33'249'664'07 gerou um índice de

gasto com pessoal de 4l,51o/o limite este INFERIoR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no art.ZOda LRF que é de 54o/o' lNFERloR ao limite prudencial

estaberecido através do parágrafo unico do art. 22 daLRF que e de s1 
'3oo/o 

e INFERI.R

ao rimite para emissão de parecer de arerta pero Tribunar de contas dos Estados' que é

de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art' 59 da LRF'

Em2O22,ogastototalcompessoal'foideR$16'447'916'97

que Gom base em uma receita corrente líquida de R$ 41.250.810,92, gerou um índice de

gasto com pessoal de 3g,87o/o limite este INFERIoR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no arl- ZOda LRF que é de 54o/o' lNFERtoR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo unico do art' 22 daLRF que é de 51'30% e INFERIoR

ao rimite para emissão de parecer de arerta pero Tribunar de contas dos Estados, que é

de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o, do art' 59 da LRF'

Ém2O2S,ogastototalcompessoal'foideR$19'142'789'57'

quecombaseemumareceitacorrentelíquidadeR$48'4Og'205'30'gerouumíndicede

Rua pedro de Alcântara Galvêas, r22 - centro - Tel (02g) 3559-1 102 - cEp 295g0-000 - Dores do Rio Preto -
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO çT

gasto com pessoal de 39,54% limite este INFERIOR ao limite máximo de gasto com

pessoar estaberecido no arr.2oda LRF que é de54o/o, rNFERroR ao limite prudencial

estabelecido através do parágrafo único do art. 22 daLRF que e de 51'30yo e INFERIoR

aolimiteparaemissãodeparecerdealertapeloTribunaldeContasdosEstados,queé

de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o' do art' 59 da LRF'

Em2024,ogastototalcompessoal'foideR$20'230'826'70'

quecombaseemumareceitacorrentelíquidadeR$50'241'669'55'gerouumíndicede

gasto com pessoal de 40,27o/o limite este INFERIoR ao limite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no arl.2Oda LRF que é de 54Yo' lNFERloR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo Único do art' 22 daLRF que é de 51'30% e INFERIOR

ao rimite para emissão de parecer de arerta pero Tribunar de contas dos Estados, que é

de 48,60, conforme lnciso ll' parágrafo 1o' do art' 59 da LRF'

Ém2O25,o gasto total com pessoal' foi de R$ 24'816'324'39'

quecombaseemumareceitacorrentelíquidadeR$56.638.481,83,gerouumíndicede

gasto com pessoal de 43,82o/o limite este INFERIoR ao timite máximo de gasto com

pessoal estabelecido no arl.20 da LRF que é de 54o/o' lNFERloR ao limite prudencial

estabelecido através do Parágrafo Único do art' 22 daLRF que é de 51'30% e INFERIOR

ao *mite para emissão de parecer de arerta pero Tribunar de contas dos Estados' que é

de 48,60, conforme lnciso ll' parágrafo 1o' do art' 59 da LRF'

Ressaltamosqueoscálculospornósefetuadoslevaramem

consideração uNrcA E ExcLussrvAMENTE a criação de 01(um) cargo de Analista em

Assistência social(Técnico de Referência do SPSBD-GC) com remuneração de R$

2.953,39; 01(um) cargo de Analista em Assistência social(Técnico de Referência do

scFV) com remuneração de R$ 2.953,39; o4(quatro) cargos de Assistente Técnico

social(Educador social do sPsBD-GC) com remuneração de R$ 1'397'36; 
'2(dois)

cargos de Assistente Técnico sociar(Educador social do scFV) com remuneração de

R$ 1.397,36 e o2(dois) cargos de Assistente Técnico social(Entrevistador social do

cadastro unico) com remuneração de R$ 1'397'36' na estrutura administrativa da

Rua pedro de Alcântara Galvêas, r22 - cenÍro- Tel (02g) 355g-l 102 - cEp 295g0-000 - Dores do Rio Preto -
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prefeitura Municipal de Dores do Rio Preto. Além do exposto, o presente estudo foi

rearizado prevendo o crescimento vegetativo da forha de pagamento ocorrido nos últimos

exercícios,compostoprincipalmentedosacréscimosgeradospelosbenefícioslegaise

pequenas oscilações que ocorrem no quantitativo de servidores' ocasionado pelo

aumentodademandadeserviçosofertadospelomunicípioàpopulação'

Paraoexercíciode2o26,aestimativaédequeareceitacresça

em torno de 6,00%, caso o cenário econômico não se agrave mais' atingindo o montante

deR$60.036.T9o,T4eogastoestimadocompessoalpoderáatingiromontantedeR$

28.234.807,40,COm base em um crescimento de 7 
'OOo/o' 

e na criação dos cargos do

aludido Projeto de Lei, resultando em um percentual de 47'037o' índiCe este' inferior ao

limite máximo de gasto com pessoar estaberecido no art. 20 da LRF que é de 54o/o'

inferior ao ,mite prudenciar estaberecido através do parágrafo unico do art' 22 da LRF

queéde51,3oo/oeinferioraolimitemáximoparaemissãodeparecerdealertapelo

Tribunar de contas dos Estados, que é de 4g,60, conforme rnciso il, parágrafo 1o, do art'

59 da LRF.

Paraoexercíciode202T,aestimativaédequeareceitacresça

em torno de 6,00%, caso o cenário econômico não se agrave mais, atingindo o montante

de R$ 63.638'998,18 e o gasto estimado com pessoal poderá atingir o montante de R$

30.257.050,49, com base em um crescimento de 7 
'OOo/o 

e na criação dos cargos do

arudido projeto de Lei, resurtando em um percentual de 47,54%, índice este' inferior ao

limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art' 2O da LRF que é de 54o/o'

inferior ao limite prudencial estabelecido através do ParágraÍo unico do art' 22 da LRF

queéde51,3oo/oeinferioraolimitemáximoparaemissãodeparecerdealertapelo

Tribunar de contas dos Estados, que é de 4g,60, conforme rnciso il, parágrafo 10' do art'

59 da LRF'

Paraoexercíciode2o2S,aestimativaédequeareceitacresça

em torno de 6,00%, caso o cenário econômico não se agrave mais' atingindo o montante

deR$67.457.338,08eogastoestimadocompessoalpoderáatingiromontantedeR$

Rua Pedro de Alcântara Galvêas' 122
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32.245.905,18, com base em Um crescimento de 7,ooo/o e na criação de cargos do

aludido Projeto de Lei, resultando em um percentual de 47,80Yo, índice este, inferior ao

limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art' 20 da LRF que é de 54o/o'

inferior ao limite prudencial estabelecido através do Parágrafo unico do art' 22 da LRF

que é de 51 ,3}o/o e inferior ao limite máximo para emissão de parecer de alerta pelo

Tribunalde contas dos Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágrafo 1o' do art'

59 da LRF, conforme demonstrado a seguir:

Salientamos ainda que em todas as projeções' consideramos

uma evorução conservadora da receita corrente ríquida, objetivando garantir ao executivo

municipal, o cumprimento dos limites máximos de gasto com pessoal estabelecido pela

LeideResponsabilidadeFiscalno.l}lt2o00,alémdetermosconsideradoumaredução

significativanocrescimentovegetativodafolhadepagamento.Apesardareceitaestar

evoluindo ano após ano, projetamos um crescimento conservador da receita' abaixo da

média histórica de evorução ocorrida, objetivando encerrarmos o exercício de 2026 em

respeito ao equilíbrio fiscal estabelecido pela LRF'

Aindaemrelaçãoàreceitacorrentelíquida,hádeseconsiderar

que'porforçadolncisotVdoarl.ZodaLeiComplementarFederalnol0l/2000,existem

Rua pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (02g) 3559-1102 - CEP 29580-000 - Dores do Rio Preto -
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GÁLCULO E ESTIMATIVA DOS LIMITES LEGAIS

%
RCLANO 44,8512.287.790,6027.400.394,9 12018 43,6í12.826.866,8829.412.426,262019 38,5512.072.889 ,2131 .315.139,452020 40,5í13.468.1 08,39.249.66+,022021 39,87la.+q1.91A,9741.250.810,922022 39,5419.142.789,5748.409.205,302023 40,2720.230.826,7050.241.669, 552024 43,8224.816.324,3956.638.481 ,832025 47,0328.234.807,4060.036.790,742026 47,ilgo.zst.o50,qg

og.o38.ggg,t2027 47,8032.245.905,1867.457.338,082028
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valores significativos arrecadados pelo município que são considerados na base de

cálculo da receita e não podem ser utilizados para pagamento da folha de pessoal,

gerando com isso, um descompasso financeiro para o município quitar as obrigações

decorrentes da folha de pagamento'

Portanto,apesardaprojeçãodegastocompessoal'elaborada

para2026e exercícios subsequentes, comportar a criação dos cargos do aludido Projeto

de Lei, é de fundamental importância que o gestor leve em consideração as receitas

vinculadas que integram a RCL - Receita corrente Líquida, pois as mesmas não poderão

ser utilizadas para quitação da folha de pagamento de pessoal' como ocorre' por

exemplo, com os recursos dos royalties, o que acaba comprometendo um pouco a

liquidez financeira do município'

Comrelaçãoàprevisãoorçamentáriadedotaçãoparagasto

com pessoal, a Lei orçamentária Anual de 2026 prevê uma despesa total de gasto com

pessoal capaz de suportar o gasto projetado e preverá nas SuaS respectivas leis

orçamentárias, os montantes necessários para dar cobertura ao gasto com pessoal para

os dois exercícios subsequentes, podendo até mesmo, fazer uso da autorização contida

na Lei orçamentária Anual para abertura de créditos adicionais suplementares'

QuantoàsmetasfiscaiseaSmetasconstantesdoplano

plurianual, podemos afirmar que os cargos criados através do aludido projeto de Lei' não

irá comprometer diretamente as metas de resurtados fiscais estaberecidas na Lei de

Diretrizes orçamentária da prefeitura de Dores do Rio pretorEs para os exercícios de

2026,2027 e2028.

Cleidiane da Silva Pires
Contador

Rua pedro de Alcânrara Galvêas, 122 - Cenrro- Tel (02g) 3559-1102 - CEP 29580-000 - Dores do Rio Preto -
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DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO 9RçAM ENTARIO'FINAN cEl RA

AN -il

Na qualidade de contadora da Prefeitura Municipal de Dores

do Rio Preto/ES, DECLARO para os devidos fins, especialmente os constantes da Lei

Federar comprementar no 101/2000, que a proposição de criação de 01(um) cargo de

Analista em Assistência Social(Técnico de Referência do SPSBD-GC) com remuneração

de R$ 2.953,39; 01(um) cargo de Analista em Assistência social(Técnico de Referência

do SCFV) com remuneração de R$ 2.953,39; o4(quatro) cargos de Assistente Técnico

social(Educador social do sPSBD-GC) com remuneração de R$ 1'397'36; .2(dois)

cargosdeAssistenteTécnicoSocial(EducadorSocialdoSCFV)comremuneraçãode

R$ 1.397,36 e 02(dois) cargos de Assistente Técnico social(Entrevistador social do

cadastro unico) com remuneração de R$ 1.397,36, não comprometerá a programação

fiscar prevista no prano prurianuar, Lei de Diretrizes orçamentárias e Lei orçamentária

Anual.

No que se refere a previsão de gasto com pessoal' a lei

orçamentáriaprevêsaldoorçamentáriosuficientementecapazdesuportarogastocom

pessoalprojetadoparaoexercíciocombasenosvaloresprevistosenaautorizaçáopara

abertura de créditos adicionais, bem como não comprometerá as metas fiscais

estabelecidas.

Porfim,recomendamosaogestorcautelanacontrataçãoou

elevação do gasto com pessoal através de contratações futuras de elevado valor,

objetivando encerrarmos o exercício financeiro de 2026 e subsequentes, em respeito ao

equiríbrio fiscar tão preconizado pera Lei de Responsabiridade Fiscar, em especial no

tocante ao rimite máximo de gasto com pessoar previsto no art. za da LRF, haja vista que

diversas receitas que compõem a base de cárcuro da receita corrente líquida' não

poderáo ser utilizadas para pagamento dos servidores'

DORES DO RIO PRETO-ES, 17 de abril de2026

=fiifi.H%1#§:;
Cleidiane da Silva Pires

Contadora

Rua pedro de Alcântara Galvêas, r2z - centro- Tel (02g) 3559-1102 - cEp 29580-000 - Dores do Rio Preto -
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JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação desta Egrégia CàmanMunicipal o presente Projeto de Lei que

dispõe sobre a criação de cargos no âmbito da Lei Complemef,tar Municipal n" O3O/20'1,5, com o

objetivo de fortalecer e adequar a estfl.rtura adminisrativa da política municipal de Âssistência

Social às normativas do Sistema Ú.rico de Âssistência Social - SUAS, bem como garantr a.

adequada execução dos serviços socioassistenciais no Município de Dores do Rio Preto.

Â presente proposta visa instituir caÍgos necessários à implementaçáo e execução do

Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio plra Gestantes e Crianças de 0 a 6 anos - SPSBD-

GC e ao fortalecimento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, ambos

integrantes da rede de proteção social básica do SUAS.

O Serviço de Proteção Social Básica no Domicíliopàr^ Gestantes e Crianças de 0 a 6 anos

foi instituído pela Resolução da Comissão Intergestores Tripartite - CIT n" 30, de 6 de outubro de

2025, que estabelece a rcorgznização do atendimento anteriormente realizado pelo Programa

Cntnça Feliz, passando este a integrar â estrutufa permanente do SUÂS na fotma de serviço

socioassistencial.

Trata-se de um serviço de carâtet continuado, desenvolvido por meio de visitas

domiciliares, voltado ao acompanhamento de gestantes e crianças na primeira infàncía, com o

objetivo de fortalecer vínculos familiares, promover o desenvolvimento integral das crianças e

apoiar as famflias no exercício da função protetiva.

Nesse conrexto, a cnzção dos cargos de Técnico de Referência do SPSBD-GC e

Educadores Sociais toma-se frrndamental pari;a garantir a execução qualificada do serviço,

assegurando acompanhamento técnico especializado, planeiamento das ações socioassistenciais,

moniroramento das atividades domiciliares e atticulação com a tede de proteção social e demais

políticas públicas.

Da mesma forma, o projeto prevê a ciação do cargo de Técnico de Referência do Serviço

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, responsável pelo acompanhamento técnico

das atiüdades coletivas desenvolvidas com cdanças, adolescentes, idosos e demais usuários da

política de assistência social, contribuindo p^rà o fortalecimento dos vínculos familiares e

comunitátios e para a prevenção de situações de risco social.

Outro ponto relevante da presente proposição refere-s e à cdação do catgo de

Entrevistador Social do Cadastro Úni.o, profissional responsável pela realização das entrevistas e

26uayzaçào cadastral das famí.ias no Cadasuo Único para Propgamas Sociais do Governo Federal'

Lq

Assinado digitalmente. Acesse: httpsJ/www.pmdp..es,ggy.b/_C!ave: fc824e96-46dc4960-a065-0dce0a3be60
Projeto de Lei No 000004/2026
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Tal medida se faz necessária diante das recentes normativas federais, especialmente o

Decreto Federal n" 1.2.417 /2025, que estabelece a obrigatodedade de teahzrção de visitas

domici-liares para inclusão e atualizaçáo de famflias unipessoais no Cadasuo Útti.o, exigindo maior

capacidade operacional dos municípios para execução dessa atividade.

Â instituição do cargo de entrevistadot social gararrte maior estabilidade administrativa,

continúdade na prestação do sefl,iço, profissionalizaçío dagestão do Cadasro Útico e maior

segurançâ no tratilnento de dados sensíveis das famí.ias cadastradas, em conformidade com a ki

Geral de Proteção de Dados - LGPD.

Importante destacar que a atiüdade relacionada à gestão do Cadastro Ú.ri.o pode ser

tpoiada financeiramente por meio dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada Municiprl -
IGD-M, transferidos pelo Governo Federal com a finalidade de fortalecer a gestão municipal dessa

política pública.

O projeto também promove adequações na estrutura da careira da assistência social

municipal, inclündo a orgarização das denominações dos cârgos de educadores sociais e a do

quadro de Gratificações de Serviços de Assistência Social - GSÂS, destinado aos servidores que

optarem pela ampliação dz cargahotânlpar^ 40 horas semanais, garantindo maior eftciênitzna

execução das atividades e melhor orgarttzação cla gestão da política pública.

Destaca-se ainda que as medidas pfopostas estão em consonância com as diretrizes

esabelecidas pelo Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, pelo Marco Legal da Primeira

Infância pei Federal n" 13.257 /2076) e pelas orientaçôes dos órgãos de controle, Que têm

reforçado a necessidade de estruturação adequada das eqúpes responsáveis pela execução das

políticas púbücas voltadas à proteção social e ao desenvol""imento da primeira infância.

Dessa forma, â presente propostâ busca fortalecer institucionalmente a política municipal

de assistência social, ampliar a capacidade de atenümento às famílias em situação de

vulnerabilidade social e asseglrraÍ a ofefra qualificada dos serviços socioassistenciais no território.

Diante do exposto, considerando a relevância social da matéia e o comPromisso do

Município com â ganntsade direitos e a promoção da proteção social, contamos com o apoio dos

Nobres Vereadores parz. L aprovação do presente Proieto de Lei.

Dores do Rio Preto/ES, 22 de abrrl de 2026.

PREFEITIJRA MUNICIPAT DE DORES DO RIO
PRETO
2210,!,Í2026 14:47:14

Thiago Lopes Pessoti

Prefeito Municipal

\!

4b',,..r'.

Assinado disitaknente. Acesse: hüps:ífwwu.pmdp.9s,g9y.b!-CJr.ay9: fc824e96-46dc.4960-a(85-Odce0a3be60- 
Projeto de Lei No 000004/2026
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PROJETO LEI MUNICIPAL I{" 

-/2026
CRIA CARGOS NO ÂVTBTTO DA LEI COMPLEMENTAR

MUNICIPAL N" O3O/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO, E,stado do Espírito Santo, no uso

de suas atribúções legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

AÍt. 1" Ficam criados, no âmbito do Plano de Cargos da Lei Complementar MuniciPrl r" 030/2015,

os seguintes cargos de Analista em Assistência Social (nível superior):

I - Técnico de Referência do Serviço de Proteção Social Básica no Dornicílio para

Gestantes e Crianças de 0 a 6 anos - SPSBD-GC

Profissional de nível superior, com formação em Psicologia ou Serviço Social, deüdamente

registrado em seu respectivo conselho profissional, tendo como principais auibuiçôes:

a) artar na implementzçào, orientação técnica e acompanhamento do SPSBD-GC;

b) realízar atividades de capacitação e educação permanente P^ra. os educadores sociais;

c) apoiar o planejamento, organização e registro das informações do serviço;

d) acompanhar e orientar as atividades dos educadores sociais, assegurando a qualidade técnica,

ética e pedagógica das visitas;

e) apoiar a elaboração, acompanhamento e 
^frr 

112^ção dos Planos de Desenvolvimento da

Cntnça e da Famflia;

f) promovet reuniões periódicas de equipe para formação continuada e acompanhamento das

atividades;

g) participar do planeiamento, organizaçío e implantação do serviço no teritório;

h) contribuu pan a elaboraçáo, implementação e avahaçío dos fluxos de articulação com a rede

socioassistencial e intersetorial;

i) participar de reuniões, gfupos de trabalho e discussões de casos relacionados ao território;

j) promover integração permanente com a equipe do PÂIF e do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos - SCFV, garantindo complementaridade entre os serviços;

k) planejat, organizar e reahzar a acolhida das famflias no serviço;

I) rcalizar busca ativa de famílias, crianças e gestantes;

m) coordenar o planeiamento das ações de proteção socioassistencial;

Assinado digitalmente. Acesse: https:/tumnr.pmdrp.es.gov.br/ 
-Ctrave: 

fc824e96-46dc496Ga065-0dce0a3fue60
Projeto de Lei No 000004/2026
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n) planejar, juntamente com os educadores sociais, a periodicidade e organizaçáo das atividades

domicüares;

o) orienar e apoiar os educadores sociais no desenvolvimento das ações no domicílio;

p) articular o SPStsD-GC aos processos de mobilização p^r^ a, cidadania no território;

q) planejar e coordenaÍ encontros coletivos com famflias e cúdadores;

r) registrar e mânter atuahzadzs as informações refetentes às üsitas e atendimentos;

s) orgarizar agendas e totinas de trabalho;

t) reahzar reuniões inuasetoriais e intersetoriais para estudo de casos;

u) monitorar encaminhamentos realizados às redes socioassistenciais e demais políticas públicas;

v) elaborar relatórios das ações desenvolvidas;

w) monitorar e zvahar a execução e os tesultados do serviço;

x) desempenhar outrâs atividades inerentes ao serviço.

II -Técnico de Referência do Senriço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -
SCFV

Profissional de nível superior, com formação em Psicoiogia ou Serviço Social, devidamente

registrado em seu respectivo conselho profissional, tendo como principais atribuições:

a) acompanhar a execução do SCFV;

b) conhecer as situações de vulnerabilidade e risco das famflias referenciadas ao CRÂS;

c) acolher usuátios e pÍestar informações sobre o serviço;

d) rcahzar atendimentos e visitas domiciliares;

e) desenvoiver atividades coletivas e comunitárias no território;

f) encaminhar usuários ao SCFV e acompanhar sua inserção;

g) participar da definição de critérios de ingresso no serviço;

h) assessorar as unidades executoras do SCFV;

i) orientar tecnicamente os educadores sociais;

j) acompanhar o desenvolvimento dos grupos;

k) manter registro arazhzado do planeiamento do SCFV no CRAS;

l) avdta4juntamente com âs famflias, os resultados do serviço;

m) garanú atualização das informações no SISC;

n) alimentar o Prontuário Eletrônico do SUAS;

o) executar outrâs atividades inerentes ao serviço.

'\.-! -

»

4 5 ç

Assinado digitalmente. Acesse: htps://www.pmdp.es,g9y.b_r{ _CJrave: fc824e96-46dc496G'a065-0dce0â3fbe60
Projeto de Lei No 000004/2026
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AÍt. 2" Fica criado o cargo de Entrevistador Social do Cadasro Útti.o, integrante do grupo

ocupacional Âssistente Técnico Social (nível médio).

Profissional responsável pela rcahzaçáo de entreüstas e coleta de informações das ftmíhas paru

inclusão e aruahzaçío no Cadastro Único para Ptogramas Sociais do Govemo Federal, com as

seguintes atribuições :

z) rcelizzr entreústas com âs famílias para inclusão e zfriahzação cadastral;

b) inserir e atuohzatinformações no sistema do Cadastro Útti.o;

c) coletar e conferit documentos e informações das famflias;

d) rcahzx visitas domiciliares Para verificação de informações;

e) orientar os usuários sobre o Cadastro Útti.o e progÍâmas sociais vinculados;

Í) zelat pela proteção dos dados pessoais das famílias, observando a LGPD;

p) executar outras atividades administrativas relacionadas ao Cadastro Úni.o.

Art. 3" O catgo de Educador Social passa a vigorar com as seguintes denominações e atribuições:

I - Educador Social do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV Profissional

responsável pela execução de atividades socioeducativas e de convivência, inclünclo

acompanhamento, orientação e desenvolvimento de atividades coletivas, culturais e comunitárias

voltadas ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, com as seguintes atribuições:

a) comunicar ao técnico de referência qualquer situação de vulnerabilidade ou risco identificada;

b) acompanhar e registrar a assiduidade dos usuários mediante instrumentais próprios;

c) acompanhar o ingresso, frequência e desempenho dos usuários nas atividades;

d) acompanhar, orientar e monitorar usuários dutante a execução das atividades;

e) apoiar t orguização de eventos artísticos, lúdicos e culturais na unidade ou comunidade;

f) contribuit pzr a cnaçào de ambiente de convivência participativo e democrático;

g) desenvolver atividades que previnam rompimentos de vínculos familiares e cornunitários;

h) promover ações socioeducativas de convivência e socializaçáo para todas as faixas etárias, em

especial para primeiratnfància, criança, adolescentes e idosos;

i) organzar e faci,litar oficinas e atividades coletivas;

i) participar de reuniões de eqúpe par-aplzneiamento, avzhzçã.o e orgariztção dos fluxos de

tabalho;

k) desempenhar outras atividades inerentes ao serviço, conforme a realidade local.

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.pmdrp.es.go-v.br/ _Ctave: fc824e9646dc4960-a065-0dce0a3fbe60
Projeto de Lei No 000004/2026
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II - Educador Social do Serviço de Proteção Social Básica no Domicflio pera Gestentes e

Crianças de 0 a 6 anos - SPSBD-GC

Profissional responsável pela çelizaçáo das üsitas domiciliares e execução das atividades do

serviço, inclúndo acompanhamento das famílias, registro das úsitas, odentação às famílias e

articulação com o técnico de referêncía com as seguintes atribuições:

a) participar do planeiamento do SPSBD-GC;

b) realtzat úsitas domiciliares;

c) pteenchet adequadamente os instrumentais de trabalho;

d) participar da elabotação das ações de ptoteção socioassistencial das famílias;

e) orgatizar â pfogramação periódica das visitas e encontfos coletivos;

t) planejar üsitas e atividades conforme as necessidades de cada famfln;

g) orientar famílias sobre serviços e ações disponíveis no território;

h) incentivar processos participativos das famflias;

i) desenvolver atividades no domicflio e território;

j) comunicar ao técnico de referência situações de vulnerabilidade identificadas;

k) apoiar encaminhamentos dâs famílias a serviços, progrâmâs, ptoietos e benefícios;

l) estimular a participação das famílias em atividades comunitárias e de mobilização social;

m) registrar informações relativas às visitas nos instrumentais do serviço;

n) participar de reuniões de estudo de caso;

o) participar de reuniões de equipe pataplaneizmento e tvzhzçào;

p) participar da capzcitaçío irucizl e da educação permanente;

q) executar outras atiüdades inerentes ao serviço, conforme a realidade local.

Ârr. 4" O art. 59 da Iri ComplemeÍrrar Municipal n" 030/2015 passa a vigorar com a segutnte

redação:

*Art. 59. O sentidor efetiao em eshigio probatório poderá ocapar catgo em comissã0, sen p@uíry da

aaaliação do utágio probattiio, podcndo optar pela remuneração deste ot pela rerrurneração de seu

cargo efetiao amscida da gratificação tle fançã0, conforze estabelecido no Estattto dos Senidores

Públicos MuniciPais."

AÍt. 5" O art. 62 dzÍ7ci Complementar Municipal n" 030/2015 pâssa a vigorar com â segulnte

redação:

*Art. 62. Fica criado o quadtt tle Gratficações de Sentiços de Assistência Social - GSAS'

Assinado digitalmente. Acesse: htpsJ/www.pmdrp.es.oov.br/ Chave: fc824e96-46dc-496Ga065-0dce0a3Íbe60-Próiãtô 
oé lei-N" 000004/2026
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dutinado aos ocupantes dos cargos de Analista em Asistência Social que @taren pek extensão da

carga boráia de 30 (trinta) para 40 (qaarenta) horas semanais, nafonza do Ánexo IV d.esta L,ei."

AÍ. 6" O Anexo I - Quadro de Profissionais da Lei ComplemeÍrtar Municipal n" 030/2015 passa

avigorzr acrescido da seguinte redação:

Art. 7" O Ânexo II - Cargos da Âssistência Social Hierarquizados por Careuz passa a vigora

acrescido da seguinte redação:

Art. 8" O Anexo IV - Quadro de Funções Gratificadas passa a vigorar com a seguinte redação:

Categoria Cargo Gratificação

\i.:.

Grupo Ocupacional Cargo Quantidade Carreira Carga

Horária

Analista em

Assistência Social

Técnico de Referência do

SPSBD_GC

01 IV 30h

Analista em

Âssistência Social

Técnico de Referência do

SCF'V

01 IV 30h

Assistente Técnico

Social

Educador Social do

SPSBD_GC

04 I1I 40h

Âssistente Técnico

Social

Educador Social do SCFV 02 III 40h

Âssistente Técnico

Social

Enuevistador Social do

Cadastro Único

02 III 40h

Carreira Cargo Classe

IV Técnico de Referência do SPSBD-GC A

IV Técnico de Referência do SCFV Á

III Entrevistador Social do Cadastro Unico A

Assinado digitalmente. Acesse: httpsJÁ,rrww.pmdrp.es.go-v.br/ 
-C-ha.ve: 

fc824e9646dc496Ga065-0dce0a3fue60
Projeto de Lei N" 000004/2026
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Art. 9" Extinguem-se os cârgos de economista doméstico e instrutor de atiüdade socioeducativa.

10 - Esta Lei entra em vigor na àata de sua publicação

Dores do Rio Preto/ES, 22 de abnl de 2025

Thiago Lopes Pessoti

Prefeito Municipal

GSAS I Assistente de Proteção Social Especial 30%

GSÂS II Assistente de Proteção Social Básica 30%

30o/oGSAS III Assistente de Gestão, Vigilância Socioassistencial, Fundo

Municipal de Assistência Social e Programas Sociais vinculados à

Secretaria Municipal de Âssistência Social

Assinado digitalmente. Acesse: https:/Á,trww.pmdlples:g_oJ!_r{ _Clave: fc824e9646dc4960-a065-0dceOa3Íbe60
Projeto de Lei No 000004/2026
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PARECER;unÍorco

Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Ânálise de constitucionalidade e legalidade de Projeto de Lei que cria cargos no

âmbito da Lei Complementar Municipal n" O3O/2015.

I . REI.ATÓNTO

Ttata-se de análise jurídica do Projeto de Lei, de iniciativa do Chefe do Podet Executivo,

que visa à crirçào de cargos efetivos no quadro de pessoal do Municipio, destinados a estrutuÍaÍ e

fortalecer apolíd'ca de Assistência Social.

A justifrcação da proposta fundamentâ-se na necessidade de adequar a estruturâ

administrativa municipal às normativas do Sistema Unico de Assistência Social (SUAS),

especialmente para a execução do novo "Serviço de Proteção Social Básica no Domicflio pzta.

Gesrantes e Crianças de 0 a 6 anos - SPSBD-GC" e para o fortdecimento do "Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCF\I' e do Cadastro Útti.o.

O projeto cria os cargos de "Técnico de Referência do SPSBD-GC", "Técnico de

Ret-erência do SCFV" e "Entrevistador Social do Cadastro Único", além de teotgarizar zs

atribuições do cargo de "Educador Social" e extinguir cargos obsoletos.

É o breve relatório. Passa-se à análise.

II - FUNDAMENTAçÃO TURÍDICA

O Projeto de ki em tela, sob o ponto de ústa matenal,mostra-se alinhado ao ordenamento

inrídico. Contudo, pura sua validade formal, requer a observância de reqúsitos fiscais

inüspensáveis.

a) Da Iniciativa e Competência Municipal

A Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso I, estabelece a competência dos Municípios

para legislar sobre assuntos de interesse local. Â orgzruzação de seus serviços adminisffativos,

incluindo a crlraçío de cargos públicos pzra" 
^ 

execução de políticas púbücas essenciais como â

assistência social, insere-se nesta competência.

Ademais, a iniciativa parâ propor leis que disponham sobre a criação de cargos, funções ou

empregos públicos na administração direta e autárqúcâ ou aumento de sua remuneração é pdvativa

do Chefe do Poder Executivo. No presente câso, o projeto foi corretamente deflagrado pelo

Prefeito Municipal, não havendo, portanto, vício de iniciativa.

.sit,..,

r,-

Assinado digitalmente. Acesse: https:/Àrvww.pmdrp.es-gov.br/ _Ctrave: fc824e96-46dc496G'a065-0dceOa3Íbe60. 
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b) Do Mérito Âdministrativo

O mérito da proposta é evidente. A justificação que acompanha o projeto demonstra que

a criaçáo dos cargos nío é uÍn âto discricionário arbitrário, mas urna necessidade administrativa

para adequar o Município a novas diretrizes federais do SUAS e do Marco Legal da Primeira

Infância. Â estruturação de uma eqúpe permanente p^ra 
^ 

execução de serviços socioassistenciais

de carâter continuado é fundamental pxa a eficiência e a qualidade da política pública, em

substituição a modelos precátios de contratação.

c) Da Análise sob a Óti.. da Lei de Responsabiüdade Fiscat (LRD

Este é o ponto central da análise lurídica. Â criação de cargos públicos efetivos geÍa,para. L

Âdministação, uma despesa obrigatória de czrâter continuado, conforme define o art. 17 da Lei

de Responsabilidade Fiscal pei Complementar n" 101/2000).

Para que a criação de al despesa seia considetada legal e constitucional, a I-RF e a

Consritúção Federal exigem o cumpdmento de requisitos rigorosos, destinados a garantir o

equilíbrio das contas púbücas. O Supremo Tribunal Federal (STF) tem jurisprudência consolidada

sobre o tema, aplicando a todos os entes da federação, incluindo os Municípios, a exigência contida

no ârt. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

Conforme decidido pelo STF, a proposta legislativa que cria ou aumenta despesa

obrigatória deve, obtigatoriamente, ser instruída com a estimativa do seu impacto orçamentário e

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.

Â ausência desse estudo préüo constitui um úcio formal insanável, que macula a lei desde

sua origem e pode levar à sua declaração de inconstitucionalidade. O Tribunal deJustiça do Espírito

Santo (IIES) também segue essa linha, conücionando acnzção de cargos ao deüdo planejamento

orçamentário

Embora a iustificativa do projeto mencione fontes de custeio federais (IGD-ÀQ, isso não

substitui a necessidade de apresentâr o estudo de impacto detalhado, demonstrando 
^

compatibilidade da nova despesa com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Ditettizes Orçamenúrias

pDO), o que foi demonstrado nos âutos, por meio do estudo de impacto financeiro em anexo.

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, este parecer conclui que:

1. O Projeto de Lei possui iniciativa corteta. e versa sobre matéria de

competência municipal, sendo seu mérito administratívo iustificado pela necessidade de

adequação da política de assistência social.

Assinado digitalmente. Acesse: https://www'pmdrp.es.go-v
Projeto de Lei No'

.. 'lr



Y
***

45

",reíaroú,ra 

ffAurtpal dp Daaco do Rao
ESTADo oo rspíRrro sANTo

2. Contudo, a crtação dos cargos gera despesa obrigatória de cxâter

continuado, o que tuai a incidência da Lri de Responsabilidade Fiscal e da jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal.

3- A validade do processo legislativo está condicionada à apresentação, junto

ao Projeto de Lei, da devida estimativa de impacto orçamentário e financeiro e da

declaração do ordenador da despesa sobre a ardequaçào orçamentiria e financeira, nos

termos dos artigos 1.6 e 17 da LRF.

Opina-se, assim, pela constitucionalidade e legalidade material do Projeto de ki,
recomenda-se seu encaminhamento à Càmaru Municipal devidamente instnrído com os

documentos comprobatórios do impacto orçamentário-financeiro.

Dores do Rio Preto/ES, 22 de abtl. de 2026.

Asinado por THAIS BARAARA GOMES 122.*.*-"
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO
PRETO
22lO4nO26 13:24:67

Dra. Thaís B.ârbaru Gomes

Procuradora Geral do Município

Assinado digitalmente. Acesse: https:Ír,nww.pmdrp.es.gorr.br/ ^Ci.ave: 
fc824e9646dc-4960-a065-0dceOa3fbe60
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PARECER JURIDICO

REFERÊNCIA: Projeto de Lei complementar número Ot2/2026 - "Dispõe sobre a

criação de cargos no âmbito da LeÍ complementar Municipal ne 030/zots."

AUTORIA/INICIATIVA: Chefe do Poder Executivo

QUÓRUM PARA ApRovAçÃO: maioria absoluta

ASSUNTO: Direito Administrativo - Agente Público - Altera lei Complementar 030

de 2015 - Possibilidade - Previsão expressa no ordenamento jurídico - Art 61 da

Constituição Federal; arts. 79,26,4t,66 da Lei Orgânica.

I - RETATÓRIO

Trata-se parecer solicitado sobre a legalidade, constitucionalidade e formalidade

jurídicas do Projeto de Lei complementar número 01,2/2026 - que tem como

escopo a criação de cargos no âmbito da Lei Complementar Municipal ne

030/2015.

É o relatório

II - DA ANÁLISE IURÍDICA:

Compete à Procuradoria furídica analisar e opinar sobre o aspecto constitucional,

'g'

PROCU RADORIA.GERAL DA CÂMARA
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Égal, jurídico e de técnica legislativa os projetos de lei em sua área de

competência.

II.1 - PRELIMINARMENTE

DA PROPRIEDADE DO PARECER IURíDICO . PRERROGATIVA

CoNSTITUCTONAI DO ART. 133 MANIFESTAçÂO FUNDAMENTADA NO tME

propósito do parecer jurídico, cumpre frisar que o aÍtigo 133, capu! da nossa

Maior, estabelece que: "O Advogado é indispensável à administração da

sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão,

nos limites da lei"

No mesmo sentido, a Lei 8.906 /94 também assevera que o Procurador Advogado é

imune e inviolável por seus atos e manifestações, nos termos do que preconiza o

parágrafo 3o, de seu Art. 2", que dispõe:

'Parágrafo 3" - No exercícÍo da profissão, o Advogado é
inviolável por seus atos e manifestações, nos límites da Leí. "

Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o inciso I, do Art. 7o, da

mencionada Lei 8.906/94, que estabelece ser direito do Procurador Advogado,

dentre outros: "exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional"

Assim, é relevante esclarecer que o papel do Advogado se resume em opinar a

respeito da regularidade, formal ou não, como ainda, a respeito da

constitucionalidade ou legalidade, ou não, de determinado ato ou negócio jurídico.

Ao emitir parecer, o Advogado é totalmente destituído de competência para ato

Y
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ãecisório, sendo que apenas firma seu entendimento a respeito daquela questão

jurídica, passível de ser aceito ou não pelas instâncias com poder decisório sobre a

questão.

Também vale ressaltar que é cediço que os pareceres jurídicos não integram o

núcleo essencial do ato administrativo, posto que se tratam de meras opiniões

técnico-jurídicas emitidas pelo operador do Direito, que, em última análise, não

criam nem extinguem direitos, mas, apenas, orientam o administrador a tomar

uma decisão no momento de praticar o ato administrativo, e somente o último

poderia ser o de investigação sobre a sua legalidade.

Hely Lopes Meirelles, assim já se manifestara sobre aludida

"Pareceres Administraüvos são manifestações de órgãos

técnicos sobre assunúos submetidos d sua consideração. O

parecer tem caróter meramente opinativo, nõ.o vinculando a

AdminÍstração ou os particulares à sua motÍvação ou

conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o

que subsiste Como qto qdmÍnÍstrativo não é o parecer, mas sim

o ato de sua aprovação, que poderá revestír a modalidade

normativa, ordínória, negociai ou punitíva", (Meirelles, 2002,

P. LBe).

o mesmo sentido, o entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello no sentido

de quer

"Os pareceres alocam-se no campo da administração

consultiva e configuram atos que visam a Ínformar, elucídar,

questões a serem decidÍdas por outros órgãos ("'), nada

decÍdem. Nado resolvem e também não contêm em sí nem

autorização para a prátÍca de outros atos, nem aprovação

ratificação ou homologação deles. Não é esta sua tipologia.

o

B
@

Rua Miguel Moíeiía da Siiva, 93, cêntro, Dores do Rio Píeto/€S cÊP: 2
t 

1ze1:ssltats I (28) 3559-1599 I (ôntato@camaradÍprêto

#





Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Estado do EsPírito Santo
www.camaradrPreto.es.gov.br

ah

PROCURADORIA.GERAL DA GÂMARA

são simplesmente iuízos técnÍcos que elucidam as autoridades

competentes para adotarem as providêncías de suas

respectÍvas alçadas. (Mello, 1996,p. 63)"'

Registra-se que o presente parecer não tem efeito ünculativo' nem tampouco

decisório, tendo as autoridades a quem couber a análise do mesmo' plenas

condições de decidir de maneira contrária ao parecer, como ainda, não acolhê-lo

ou acolhê-lo em parte, tratando-se a presente peça de caráter meramente

opinativo.

r último, cumpre registrar que o presente parecer não substitui os pareceres das

permanentes, nem as decisões do Plenário desta casa Legislativa'

A propositura legislativa encartada no Profeto de Lei (PLJ no 0L212026' intenta-se

a criação de cargos no âmbito da Lei Complementar Municipal no A3012015' com

sucedâneo nas razões de fato e de Direito apresentadas nesta iustificativa' de

acordo com o quanto passa-se a expor'

Assentada essa premissa, no que pertine aos aspectos jurídicos e legais do projeto

de lei em liça, é preciso ressaltar, ainda que tal circunstância seia consabida' que o

Brasil é uma República Federativa, e, sendo a Federação um sistema complexo de

organização política; essa organ izaçáo é, na verdade, forma de descentralização

geográfica do Poder do Estodo, consubstanciada, entre outros' pelo princípio da

Autonomi a - caracterizado, precipuamente, pela capacidade ou prerrogativa de

auta-orgonízaçõo, autogoverno e autoadrninisÜação - dos entes políticos que o

formam (União, Estados, Distrito Federal e Municípios)'

Dessa maneira, sob o manto da vigente organizaçáo e estrutura do estado

t
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Érasileiro, as competências e limitações dos entes federativos decorrem

diretamente dos mandamentos da Lei Suprema, Íazáo pela qual pode-se afirmar,

que, por cogência do princípio ou regra da sÍmetrÍa, tanto as Consütuições

Estaduais quanto as Leis Orgânicas (Distrital ou municipais), e, por corolário' a

legislação infraconstitucional, devem guardar obrigatória observância à matriz

principiológica e aos preceitos da Lei Fundamental, notoriamente no que se refere

aos seus aspectos constitucionais reputados como Substanciais' isto' inclusive'

como meio de garantir a imprescindível homogeneidade no traçado normativo das

essenciais relacionadas com a realizaçáo da Constituiçãoe a preservação dos

pios sensíveis que moldam a tripartição dos poderes e do pacto federativo'

este sentido, a constituição da República Federativa do Brasil define as premissas

gerais da matéria, a partir de seu art 37, pautando-a Pelos PrincíPios lá

insculpidos, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade

e eficiência, bem como pela regra de acesso aos cargos públicos pela via do

concurso, aliado a irredutibilidade de vencimentos e estabilidade funcional' Ainda'

a Carta Magna prescreve que a iniciativa das leis que disponham sobre as questões

funcionais dos servidores públicos, é reservada, nos termos de seu art'6L' §1s' II'

,,a,, e,,c,,, ao Presidente da República, dispositivo aplicado ao chefe do Poder

Executivo municipal por força do princípio da simetria e, bem como' no caso do

Município de Dores do Rio Preto/ES, nos termos da previsão insculpida no

art41 da Lei Orgânica de Dores do Rio Preto:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional' ao

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal' aos

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e

aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição.

!l /amaramunrciPal doresdorio
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Art 41. A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara' ao
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dl plano diretor, plano plurianual, lei de diretrizes
orçamentárias e orçamento anual.

Por conseguinte, em cumprimento aos ditames da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988 e da Constituíção do Estado do Espírito Sonto, a Lei

Orgânica de Dores do Rio Preto, diploma legal que organiza e determina a maneira

pela qual - polítÍca e adminístratívamente - o nosso município é organizado e será

conduzido, tendo em conta que os estados e municípios devem organizar-se e

reger-se com observância dos princípios consagrados na Constituição Republicana,

dispõe que

CAPÍTULO II
DO MUNICÍPIO
Seção I
Da Competência privativa do Município

Art. 19. Compete privativamente ao Município, prover
tudo o que diz respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-
estar de sua população, cabendo-lhe, dentre outras, as

seguintesatribuições :

I - legislar sobre assunto de interesse local, especialmente

sobre:

f) regime iurídico único de seus servidores;

Seção II
Das Atribuições do Prefeito

Art.66. Compete privaüvamente ao Prefeito Municipal:

t...)
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XIII - prov,g1 e extinguir cargos públicos municipais, na
forma da lei, e demais atos referentes à situação funcional
dos servidores, bem como prover os cargos de direção da
administração superior das autarquias e fundações públicas;

Compete, portanto, ao Chefe do Poder Executivo, a iniciativa das leis que

disponham sobre assuntos de interesse local, entre os quais se encontra a

elaboração de regime jurídico, seus eventuais ajustes e alterações, ao passo, que

incumbe à Câmara Municipal apreciá-lo, rejeitando e/ou aprovando a matéria.

maneir4 ponderadas as circunstâncias do caso concreto com o Direito
resta claro que a proposição em comento encontra perfeita conformação

ordenamento jurídico posto.

Desta forma, sobrelevando-se às questões fáticas explicitadas, e, que, formalmente,

a iniciativa legislativa inerente ao projeto de lei ora conferenciado é privativa do

signatário e, rnaterialmente, seu conteúdo encontra adequação, em abstrato, com

as matérias tratadas, do que se defluí que o PL respeita tanto os requisitos de

forma, como os requisitos de conteúdo; que seus aspectos jurídicos foram

sopesados na conjuntura do sistema legal pátrio, restando evidenciado que a
proposição se encontra revestida da necessária juridicidade, e, ainda, que a técnica

legislativa da lei adjetiva está atendida, esta Procuradoria-Geral não vislumbra

óbice ao pretendido projeto de lei complementar ns012/2026, e, em juízo de

ponderação de todo o arcabouço fático-jurídico exposto, por ocasião da análise do

mérito legislativo, estando esta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores apta,

quanto ao aspecto jurídico, a deliberar e proceder na sua devida aprovação.

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do

I)O
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Plenário desta Casa Legislativa.

PGCMDRP, 27 de abril

Marcos Souza

'\7'
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RELATORIO DA COMTSSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 0í2'2026 DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2026, às 08:30 horas, reuniu-se a Comissão de

Justiça e Redação Final, através de seus membros presentes Marinaldo da Silva Faria,

Elisângela Lourenço Ramos Fragoso, Bruno Viana Moreira para deliberarem sobre o

Projeto de Lei Complementar no 01212026 que "Dispõe sobre a estimativa do impacto

orçamentário financeiro em cumprimento ao estabelecido nos artigos 15, '16, 17 e 21 da Lei

Complementar no 10112000, referente ao Projeto que dispÕe sobre a criação de cargos na

estrutura administrativa da PrefeÍtura Munícípal de Dores do Rio Preto, para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social". Em análise e estudo detalhado

ao Projeto, e verificando-se que o art. 41, §1o, ll, "a" da Lei Orgânica do Município

estabelece que: 'Art.41. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquer Vereador ou Comissão da Câmara. ao Prefeito Municipal e aos Cidadãos.

na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. A iniciativa do Projeto de Lei

Complementar é de autoria do Poder Executivo, sendo observada a competência privativa

do Executivo. Estando o Projeto de Lei Complementar oaLegalidadeea
constítucional e legalConstitucionalidade, encontrando-se em perfeita harmonia e

exigida e também em consonância com a Legislação local forma, somos favoráveis

pela aprovação do Projeto de Lei Complementar no 01 de autoria do Executivo e

que o mesmo seja incluído na pauta de votação m, somos favoráveis que o Projeto

seja incluído em Pauta de Votação, e desta Eu Elisângela Lourenço Ramos

lida e assinada por todos osFragoso, lavro a presente Ata que esta

vereadores presente

MARI

Presidente da

SILVA FARIA

Justiça e Redação Final

ELISÂNGELA LOU NçO RAMOS FRAGOSO

Membro e Relatora da Comissão de Justiça e Redação Final

n0
BRUNO VlA]üÀ MOREIRA

Membro da Comissão de Justiça e Redação Final
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RELATORIO DA REUNÉO DA COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTü

EDUCAÇÃO. SAÚDE. AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E DE DEFESA DO

CIDADÃO E DE DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO Oí2'2026. DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO

Aos 04 (quatro) dias do mês de abril de 2026, às 09:00 horas,

reuniu-se a Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde, Agricultura,

Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de diversidade sexual e de gênero,

através de seus membros presentes María Aparecida Moreira Marculino

Vasconcelos, Raimundo Ferreira Magalhães e Nelson Ramos Filho, para

deliberarem sobre o Projeto de Lei Complementar no 01212026 que "Dispõe sobre a

estimativa do impacto orçamentário financeiro em cumprimento ao estabelecido nos artigos

15, 16, 17 e 21 da Leí Complementar no 14U2000, referente ao Projeto que díspõe sobre a

criação de cargos na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Dores do Rio

Preto, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social". Em

análise e estudo detalhado ao Projeto, e verificando-se que o art. 41, §1o, ll, "a" da Lei

Orgânica do Município estabelece que: '4rt.41. A iniciativa das leis complementares e

ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Gomissão da Câmara. ao Prefeito Municipal

e aos Gidadãos. na forma e nos casos previstos nesta Lei Orqânica. A iniciativa do

Projeto de Lei Complementar é de autoria do Poder Executivo, sendo observada a

competência privativa do Executivo. Estando o Projeto de Lei Complementar observado a

Legalidade e a Constitucionalidade, encontrando-se em perfeita harmonia e simetria

constitucional e legal exigida e também em consonância com a Legislação local . Desta

forma, somos favoráveis pela aprovação do Projeto de Lei Complementar no 01212026, de

autoria do Executivo e que o mesmo seja incluído na pauta de votação. Nada mais

havendo, foi encerrada a presente, e desta forma, eu Raimundo Ferreira

Magalhães, lavro a presente Ata que esta digitalizada,lida e assinada por todos os

vereadores presente

MARIA APARECIDA MOREI VASCONCELOS

(..

Rua Miguel Moíeira da Silvá,91, centro, Dores do Rio P.eto/tS CÊP: 29580-000
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Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação,

Agricultura, Mêio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de Diversidade
Sexual e de Gênero

RAIMUNDO FERREIRA MAGALHÃES

Membro e Relator da Gomissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde,

Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de Diversidade
Sexual e de Gênero

RAMOS FILHO

Membro da Gomissão de Finanças, orçamento, Educação, saúde, Agricultura,

Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de Diversidade Sexual e de

Gênero

Rua MiBuel Moreira da Siha, 9f, centro, Doíe§ do Rio Preto/ES CEP: 29580-oO0"--' : 
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Prezado(a) Senhor(a) CAMARA MUNICIPAL OE DORES DO RIO PRETO,

Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s) devido(s)
setor(es) competente(s) para as devlc,as provtdênclas.

Confira abaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados:

Protocolo:

Data:

Origem:

Contato:

Protocolador:

Assunto:

Detalhamento:

Processo Requerimento No 00237212026

081051202613:09:4Í

CÂi|iARÂ iIiUNiCiPAL DE DORES DO RiO PRETO i*i'.Oo0.iii.ii

""" confatos indisponíveis **"

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO *.OOO.**.**
*** conÍaÍos indisponíveis ***

LUCINEIA PIROVANI FERREIRA

CÂMARA MUNICIPAL . PROCESSO

CÂMARA MUNICIPALAUTOGRAFO DE LEI COMPLETTIENTAR NO 0í8/2026 QUE APROVOU POR
UNANIMIDADE E SEM EMENDAS O PROJETO DE LEI COMPLEUENTAR NO Oí2l202ô. " CRIA
CARGO NO AMBITO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL NO 03'20í5 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS

lnformamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via intemet. Para isso basta acessar o endereço
abaixo, e quando requerido, o identificador também deve ser informado para realizar a consulta:

ldentificador: c1 e295d6-68b3-4f23-9Í eS-aí 1 bcccí 5966

Endereço: Para ver a Histôrico de Andamento clique aq4!

Gerado por: lucineia.ferreira.09504 1de1 8 de Mai de 2026 13:12
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Referência - Autógrafo de Lei Complementar ne OL8/?,O26
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Dores do Rio Preto - ES, 07 de maio de2026.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto - ES

Sr. Thiago Lopes Pessotti

Encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei Complementar na 0L8/2026,

que APROVOU por unanimidade e sem emendas o Projeto de Lei Complementar na

0L2/2026, de autoria do Executivo, para o conhecimento e providências.

Atenciosamente,

GUSTAVO

PRESIDENTE DA

V
TàVARES OLIVEIRA

MUNICIPAL

Rua Miguél Morerra da Silva, 93, centro, OoÍes do Rio PÍeto/ÊS cEP: 29580-000
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ÂUTÓGRÂFO DE tEi ORDINÁRIA DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO Ng

o\8/2026

PROIETO pE LEI COMPLEMENTAR Nq 01212026

CRIA CARGOS NO ÂMBTTO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL

N9 O3O/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e Ficam criados, no âmbito do Plano de Cargos da Lei Complementar Municipal ne

030/2075, os seguintes cargos de Analista em Assistência Social [nível superior):

I - Técnico de Referência do Serviço de Proteção Social Básica no DomicÍIio

Gestantes e Crianças de 0 a 6 anos - SPSBD-GC

h,-^c:..^:^--l l- ,.r--^l ^-----i- 6-------:- --- n-:--l-J- --' c----:-- c--:-!íírf ÍiSSiOi-rãi üe nivei SiÍpel-iof, Cún-t lú-t-l-llaçao Clli rsrLuru8,ld ul.l rcl vrçu JULldr,

registrado em seu respectivo conselho profissional, tendo como principais atribuições:

a) atuar na implementação, orientação técnica e acompanhamento do SPSBD-GC;

hl realizar afividades cle canacitacão e cdrrcacão nerma.nente na-ra os edr:ca-rlores socia-is:r - _- __--_--_- r-- -

c) apoiar o planejamento, organização e registro das informações do serviço;

d) acompanhar e orientar as ativÍdades dos educadores sociais, assegurando a qualidade

técnica, ética e pedagógica das visitas;

e) apoiar a eiaboração, acompanhamento e atuaiização cios Pianos cie Desenvoivimento da

Criança e da FamílÍa;

fJ promover reuniões periódicas de equipe para formação continuada e acompanhamento das

atividades;

g) participar do planejamento, organização e implantação do serviço no território;

h) contribuir para a elaboração, implementação e avaliação dos fluxos de articulação com a

rede socioassistencial e intersetorial;

t

i37
G

âua Miguel Moreira da Silv., 93, centro, Dores do Rlo Pretol[S CEP: 2958O-0Oo

{28) 35ç9-1415 | (28) 3959.1599 | contatorãcarrraraclrptelo.es.gov.trr
Íl /camaramunicipal.dore5doriopreto

@ @canrara,loresdoriopreto

t





Câmara Municipal de Dores do Rio Preto
Estado do Espírito Santo
www.tamaradrpÍêtô.e§.9õv.br

,''ãj;"');..

ir$4
"-: *-\iÉl

i) participar de reiiniões, gruiios de trabalho e discussões de casos relacionados ao território;
il nromover integraçãn permanente com a equipe do PAIF e do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos - SCFV, garantindo complementaridade entre os serviços;

k) planejar, organizar e realizar a acolhida das famílias no serviço;

l) realizar busca ativa de famílias, crianças e gestantes;

m) coordenar o pianejamento das ações «ie proteção socioassistenciai;

n] planejar, juntamente com os educadores sociais, a periodicidade e organização das

atividades domiciliares;

o) orientar e apoiar os educadores sociais no desenvolvimento das ações no domicílio;

pJ articular o SPSBD-GC aos processos de mobilizaçáo para a cidadania no território;

q) planejar e coordenar encontros coletivos com famílias e cuidadores;

r) registrar e manter atualizadas as informações referentes às visitas e atendimentos;

s) organizar agendas e rotinas de trabalho;

t) realizar reuniões intrasetoriais e intersetoriais para estudo de casos;

u) monitorar encaminhamentos realizados às redes socioassistenciais e demais políticas

públicas;

v) elaborar relatórios das ações desenvolvidas;

w) monitorar e avaliar a execução e os resultados do serviço;

x) desempenhar outras atividades inerentes ao serviço.

II - Técnico de Referência do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -
SCFV

Profissional de nÍvel superior, com formação em Psicologia ou Serviço Social, devidamente

-^-:-+-^À^ -^-Fa-çi..a ^^..^^lL^ --^Ê-^:^-^l 
&^-l^ ^^*^ -*:-^:-^:- ^l*:L,.: -regisri-aqo em seü resPecrivo conseino profissionai, fencio como pilnclpalS aii'iDutçües:

a) acompanhar a execução do SCFV;

b) conhecer as situações de vulnerabilidade e risco das famflias referenciadas ao CRAS;

c) acolher usuários e prestar informações sobre o serviço;

dJ realizar atendimentos e visitas domiciliares;

e) desenvolver atividades coletivas e comunitárias no território;

f) encaminhar usuários ao SCFV e acompanhar sua inserção;

g) participar da definição de critérios de ingresso no serviço;

h) assessorar as unidades executoras do SCFV;

ÂL:a iirgN+i tloreira da Sllvã, 93, centrq Dores do Rio Preto/ES iiP: 2958O-000 |

:ra. si59 i4l5 J i28j 3559-i599 i Lontdto@camarâ r p,eto.es.gov.b, 
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i) orientar tecnicamente os ediicadores sociais;

jJ acompanhar o rlesenvolvimento dos grupos;

k) manter registro atualizado do planejamento do SCFV no CRAS;

l) avaliar, juntamente com as famílias, os resultados do serviço;

m) garantir atualização das informações no SISC;

n) aiimentar o Prontuário Eietrônico do SUAS;

o) executar outras atiüdades inerentes ao serviço.

Art. 2a Fica criado o cargo de Entrevistador Social do Cadastro Único, integrante do grupo

nnrrnaainnal Âccicfanfa TÁrninn §nrial ínírrol máâin'lUlqPúúiúiisr r rJrrrlerrle L.,. t ".

Profissional responsável pela realização de entrevistas e coleta de informações das famílias

para inclusão e atualização no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal,

com as seguintes atribuições:

a) realizar entrevistas com as famflias para inclusão e atualização cadastral;

b) inserir e atualizar informações no sistema do Cadastro Único;

cJ coletar e conferir documentos e informações das famílias;

d) realizar visitas domiciliares para verificação de informações;

e) orientar os usuários sobre o Cadastro Único e programas sociais vinculados;

fJ zelar pela proteção dos dados pessoais das famflias, observando a LGPD;

g) executar outras atividades adminisfativas relacionadas ao Cadastro Único.

Art. 3e O cargo de Educador Social passa a vigorar com as seguintes denominações e

atribuições:

I - Edrrcadnr Snriql rln §errricn dq COnVi.,,ênCia e FCftaleCimentO Ce I./ínCUICS
i - lgULúuUÀ úuúiqr qv vv^ vryv

SCFVProfissional responsável pela execução de atividades socioeducativas e de convivência,

incluindo acompanhamento, orientação e desenvolvimento de atividades coletivas, culturais

e comunitárias voltadas ao fortalecimento de únculos familiares e comunitários, com as

seguintes atribuições:

a) comunicar ao técnico de referência qualquer situação de vulnerabilidade ou risco

idenüficada;

b) acompanhar e registrar a assiduidade dos usuários mediante instrumentais próprios;

cJ acompanhar o ingresso, frequência e desempenho dos usuários nas atividades;

l\ -^^*-^-L^- ^-:^-s^- ^ *^-il^-^- '.4!.Á-:^^ 1..-^-r^ 4 -a.^^'.^ã^ l-^ 
^+:":l^?'l^+'Gj acompaiiíiai-, olienfai- e miiiiiLüraI- usuai aus uui drlLtr cr cÀELugdU rlcrD clLrvrLtclLlcr,
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fJ contrihuir para a criação de ambiente cle convivência participativo e democrático;

g) desenvolver atividades que preünam rompimentos de únculos familiares e comunitários;

hJ promover ações socioeducativas de convivência e socialização para todas as faixas etárias,

em especial para primeira infância, criança, adolescentes e idosos;

i) organizar e iaciiitar oficinas e ativida«ies coietivas;

j) participar de reuniões de equipe para planejamento, avaliação e organização dos fluxos de

trabalho;

k) desempenhar outras atividades inerentes ao serviço, conforme a realidade local.

II - Educador Social do Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Gestantes e

Crianças de 0 a 6 anos - SPSBD-GC

h--*4^-:^--l -^----^í^--1 --r - ,.--l!---:- l-- -i-:!-- l---:-:l:--- ----:- J-- -e--:l-l-- l-rrulrs§rulrdr rc§puilsdvtsl Pcld Lcd,ttLdrdu uds vl5lLd> uullrrLrildrcS c trÃcLu9du udS dLtvluducs uu

serviço, incluindo acompanhamento das famílias, registro das visitas, orientação às famílias e

articulação com o técnico de referência com as seguintes atribuições:

a) participar rio planejamento rlo SPSBD-GC;

b) realizar visitas domiciliares;

cJ preencher adequadamente os instrumentais de trabalho;

d) participar da elaboração das ações de proteção socioassistencial das famílias;

e) organizar a programação periódica <ias visitas e encontros coietivos;

fJ planejar üsitas e atividades conforme as necessidades de cada família;

g) orientar famílias sobre serviços e ações disponíveis no território;

h) incentivar processos participativos das famílias;

i) desenvolver atividades no domicílio e território;

jJ comunicar ao técnico de referência situações de vulnerabilidade identificadas;

k) apoiar encaminhamentos das famílias a serviços, programas, projetos e benefícios;

l) estimular a participação das famílias em atividades comunitárias e de mobilização social;

m) registrar informações relativas às visitas nos instrumentais do serviço;

n) participar de reuniões de estudo de caso;

o) participar de reuniões de equipe para planejamento e avaliação;

p) participar da capacitação inicial e da educação permanente;

q) executar outras atiüdades inerentes ao serviço, conforme a realidade local.

B
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ArL 4e O art. 59 da Lei Complementar Municipal ne 030/2015 passa a vigorar com a seguinte

redação:

'ArL 59, O servidor efetivo em estágio probatório poderá ocupar cargo em

-^-:--ã- ---. --^:-.4-^ J- --.-r-'--=- )^ -rl-:^ --^L-L!-:- --)--)^ --^-- --r-LUnUtJuu, JCilt PtCJUIZU UU UVUilUTUU UU eJLUgtU ptUUüLUítU, pUuC,tuu upLU' petu

remuneração deste ou pelo remuneração de seu cargo efetivo acrescÍda da

graüficação de função, conforme estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais."

ArL 5s O art.62 da Lei Complementar Municipal ne 030/2015 passa a vigorar com a seguinte

redação:

'ArL 62, Fica criado o quadro de Gratificações de Serttiços de Assistência Social -
GSAS, destinado aos ocupantes dos cargos de Analista em Assistêncio Social que

optarem pela extensão da corga horária de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas

semanais, no forma do Anexo IV desta Lei."

Art.6s O Anexo I - Quadro de Profissionais da Lei Complementâr Municipal nq 030/2015

passa a vigorar acrescido da seguinte redação:

§

!

l'rle'
Cí1\

I

I

I

tl

Grupo Ocupacional Cargo Quantidade Carreira Carga

Horária

Anaiista em

Assistência Social

Técnico tie Reierência cio

SPSBD-GC

UI IV 5Un

Analista em

Assistência Social

Técnico de Referência do

SCFV

01 IV 30h

Assistente Técnico

Social

Educador Social do SPSBD-

GC

04 III 40h

^ --:-!.-À- 41--:-^tlsslstellLtr I trLlllLU Fl-.--l^- c- -:-l l- c^Ft,
DtILILd(-IUI JULIdI (IU JLT'V VL rtlrlt ,AL

'tull

Rsa MgE! tvloÊirs dâ silvã, 93, centro, Dores do Rio pÍeto/Es CtP: 2958O-0Oo
::ãiEar141}Í 128) f539it5991 caúÊtoÉ,càffi árãíriprêto.ês.gov.br
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Assistente Técnico

Social

Entrevistador Social do

Cadastro Único

0z III 40h

Carreira Cargo Classe

IV Técnico de Referência do SPSBD-GC A

IV Técnico de Referência do SCFV A

III Entrevistador Social do Cadastro Único A

Art. 7e O Anexo II - Cargos da Assistência Social Hierarquizados por Carreira passa a ügorar

acrescido da seguinte redação:

Art. 8e O Anexo IV - Quadro de Funções Gratificadas passa a vigorar com a seguinte redação:

Art 9e Extinguem-se os cargos de economista doméstico e instrutor de atiüdade

socioeducativa.

10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Dores do Rio Preto,07 de maio de 2A26.

Categoria Cargo GraüÍicação

GSAS I Assistente de Proteção Social Especial 30o/o

GSAS II Assistente de Proteção Social Básica 30o/o

GSAS III Assistente de Gestão, Vigilância Socioassistencial, Fundo

Municipal de Assistência Social e Programas Sociais vinculados à

Secretaria Municipal de Assistência Social

30o/o
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